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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL AO PROJETO DE LEI N. 
108/2024 – DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

Analisamos a matéria acima referenciada e constatamos estar à mesma 
constitucionalmente elaborada, isenta de vícios, não havendo restrições a fazer 
quanto a sua redação e técnica legislativa. 
 

Quanto ao mérito, verificamos que o presente projeto de lei visa proceder à 
abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), referentes ao incremento temporário ao custeio 
dos serviços de Atenção Especializada em Saúde, cujo objetivo será para custeio 
com manutenção de veículos que são de extrema necessidade para o transporte 
de pacientes, como é o caso de ambulâncias, ônibus e van. Subsidiará ainda, a 
despesa de combustível, pagamento de diárias de motoristas que realizam o 
transporte de pacientes a outras cidades do Estado de Rondônia que oferecem 
tratamento médico especializado e emissão de passagens para pacientes que 
precisam realizar consultas e exames nos municípios vizinhos, visando dar 
continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUSA por meio do Fundo Municipal de Saúde – FMS.  

 
Desta maneira, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação da matéria ora 

em pauta. 
 
É o nosso Parecer. 
 

Plenarinho, em 13 de junho de 2024. 
 

Paulo Henrique dos Santos Silva 
Relator 

 
Pelas conclusões: 
 
Antônio Damião Martins – Membro 
 

João Paulo Pichek - Membro 

Edimar Kapiche Luciano – Membro 
 

Lauro Costa Kloch – Membro 
 

Luiz Antônio Fritz - Membro Romeu Rodrigues Moreira - Membro 
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